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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 2818/2023 
PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2023 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes 
(equipamentos de informática, móveis, eletrodomésticos e eletrônicos), para a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de 
Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 335.390,37(trezentos e trinta e 
cinco mil trezentos e noventa reais e trinta e sete centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 15/06/2023. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 26/07/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 26/07/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 26/07/2023. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 12 de julho de 2023. 
Elaine Cristina Consolin 

Diretora Geral de Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 19/2022. 
CONTRATO Nº 253/2022. 
OBJETO: Reforma do Ginásio de Esporte Municipal. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: BRUNA CARLA BONIFÁCIO MARTINS - ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 30 de novembro de 2023. 

Jacarezinho, PR, 11 de julho de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 18/2023 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 
96/2022 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Simeão Empreendimentos Imobiliários Ltda, Cadastro Municipal nº. 
01.04.100.127.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 4424 por infração ao 
disposto nos Artigos 37, § único, inciso I, 19 e 148 da Lei Complementar 96/2022, a 
realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Prof.ª. Alice Otênio, S/N, Pq. dos 
Estudantes, no prazo máximo, de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno e prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, para construir/manter em bom estado de conservação 
calçada e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações. 

Fiscal: João Roberto A Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 30 de junho de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9323/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.074  

3.3.90.39.00 4236 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Exercícios Anteriores. 

 
100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 100.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.   100.000,00 

                      TOTAL  100.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 12 de julho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes na Ata de Registro de Preços 72/2023 – Pregão Eletrônico n° 08/2023, firmado com a empresa BELLPHARMA MEDICAMENTOS 
LTDA-ME, altera-se o valor do item 01 – lote 42 da presente ata, em conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

DADOS DO REEQUILIBRIO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  QTDE Restante VALOR UNITARIO 
VALOR UNIT 
Reajustado 

Diferença após reequilíbrio Diferença Após o reajuste 

42 1 Duloxetina 30mg 600 R$ 1,05 1,45 0,40 R$ 240,00 

          VALOR TOTAL DO REEQUILIBRIO =       R$ 240,00 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais) 
Dotação Orçamentária:   
0910.1030300162.085 – 3.3.90.32.00 FR 000 – CÓD. REDUZIDO 1962 – R$ 240,00. 

Jacarezinho, PR, 11 de julho de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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